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Portaria n.o 940/2004
de 27 de Julho

Pela Portaria n.o 448/2002, de 23 de Abril, foi criada
a zona de caça municipal de Gondiães e Vilar de Cunhas
(processo n.o 2841-DGRF), situada no município de
Cabeceiras de Basto, com a área de 4103 ha, e trans-
ferida a sua gestão para a Câmara Municipal de Cabe-
ceiras de Basto.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja extinta a zona
de caça municipal de Gondiães e Vilar de Cunhas, pro-
cesso n.o 2841-DGRF, atribuída, pela Portaria
n.o 448/2002, de 23 de Abril, à Câmara Municipal de
Cabeceiras de Basto.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 5 de Julho de 2004.

Despacho Normativo n.o 35/2004

O Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, instituiu uma ajuda aos produtos
lácteos a partir do ano 2004, com o objectivo de com-
pensar os produtores de leite do efeito no mercado da
redução dos preços institucionais, e o capítulo 7 do
Regulamento (CE) n.o 2237/2003, da Comissão, de 23
de Dezembro, estabeleceu as situações de exclusão des-
tes benefícios e respectivas regras de controlo.

Consiste esta ajuda num prémio a atribuir por tone-
lada de quota leiteira e num pagamento complementar,
sob a forma de envelope nacional, a conceder de acordo
com critérios nacionais, importando, na fixação das
modalidades da sua atribuição, evitar situações de dis-
torção do mercado e da concorrência e, ao mesmo

tempo, garantir a igualdade de tratamento de todos os
produtores, independentemente do regime a que estão
sujeitos em matéria de condicionamento da produção.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 95.o
e no n.o 2 do artigo 96.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e no
n.o 2 do artigo 30.o do Regulamento (CE) n.o 2237/2003,
da Comissão, de 23 de Dezembro, determino o seguinte:

1.o O presente diploma estabelece as regras comple-
mentares nacionais para a atribuição do prémio aos pro-
dutos lácteos e pagamentos complementares, instituídos
pelo Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro.

2.o — 1 — Podem ser objecto de uma candidatura ao
prémio estabelecido no artigo 95.o do Regulamento
(CE) n.o 1782/2003, de 29 de Setembro, as quantidades
de referência detidas em 31 de Março de cada ano civil.

2 — Para efeitos da determinação das quantidades
elegíveis, e sempre que se verifique que o somatório
total das respectivas quantidades de referência indivi-
duais supera a quantidade de referência nacional esta-
belecida para a campanha leiteira de 1999-2000, será
aplicado o mesmo factor de correcção a todos os
beneficiários.

3.o — 1 — No ano de 2004, o envelope nacional esta-
belecido no artigo 96.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, de 29 de Setembro, será repartido pelos
beneficiários das quantidades fixadas no artigo 23.o do
Regulamento (CE) n.o 1453/2001, do Conselho, de 28
de Junho, sendo-lhes atribuído um montante equiva-
lente ao prémio unitário estabelecido no n.o 2 do
artigo 95.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Con-
selho, de 29 de Setembro.

2 — O valor remanescente será repartido por todos
os beneficiários em função das quantidades de referência
elegíveis, na acepção do n.o 2.o, acrescidas das quan-
tidades fixadas no artigo 23.o do Regulamento (CE)
n.o 1453/2001, do Conselho, de 28 de Junho.

4.o Para efeitos do disposto no número anterior, as
quantidades fixadas no artigo 23.o do Regulamento (CE)
n.o 1453/2001, de 28 de Junho, serão integralmente
repartidas pelos produtores sediados na Região Autó-
noma dos Açores detentores de quantidades de refe-
rência em 31 de Março de 2000, na proporção das res-
pectivas quantidades de referência elegíveis nos termos
do n.o 2.o

5.o Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 30.o
do Regulamento (CE) n.o 2237/2003, de 23 de Dezem-
bro, e salvo casos de força maior, não serão reconhecidas
quaisquer outras situações de inactividade para efeitos
de atribuição do prémio aos produtos lácteos e paga-
mentos complementares.

Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, 1 de Julho de 2004. — O Ministro da Agricul-
tura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 941/2004
de 27 de Julho

Pela Portaria n.o 544-AF/96, de 4 de Outubro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores Os Torreenses
a zona de caça associativa da Veiga da Mira (processo



4760 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 175 — 27 de Julho de 2004

n.o 884-DGF), situada nos municípios de Valença e Vila
Nova de Cerveira, válida até 29 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Veiga da Mira (processo n.o 884-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Cerdal,
Cristelo Covo e São Pedro da Torre, município de
Valença, com a área de 569 ha, e na freguesia de Vila
Meã, município de Vila Nova de Cerveira, com a área
de 418 ha, perfazendo a área de 987 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos na
área classificada do rio Minho poderá ser interdita sem
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos de ordenamento ou
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até um máximo de 10% da área total da
zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 17 de Maio de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 15 de Junho de 2004.

Portaria n.o 942/2004

de 27 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Porto
de Mós:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de São Bento (processo n.o 3636-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a BENCAÇA — Clube de Caçadores de São Bento, com
o número de pessoa colectiva 502881860 e sede na Cur-
raleira, 2480-133 São Bento, Porto de Mós.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Bento, município de Porto de Mós,
com a área de 3891 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 6 de Maio de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 15 de Junho de 2004.


